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4 anexos

Caros,

Boa tarde!

Segue, em anexo, a impugnação ao edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2019 do
Tribunal Regional do Piauí.

Qualquer dúvida estou à disposição.

Grato e no aguardo

Paulo Afonso Calado Junior

Gerente de Negócios – Vendas Governo

Diretoria de Governo | Telefônica Brasil

Av. Senador Virgílio Távora, 1001– Meireles -

Cep 60170-250 – Fortaleza – CE

Cel + 55 85 981051244  

paulo.calado@telefonica.com
www.telefonica.com.br | www.vivo.com.br
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
Pregão Eletrônico Nº 03/2019 do Tribunal Regional do Piauí. 
 
 
Impugnante: Telefônica Brasil S/A. 
 
 
Ao (À) Sr.(a) Pregoeiro (a) do Tribunal Regional do Piauí. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TELEFÔNICA BRASIL S/A., Companhia Aberta, com sede na 
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, 
NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do PREGÃO em epígrafe, com sustentação no §2° 
do artigo 41 da Lei Federal n.º 8.666/1993, pelos fundamentos demonstrados 
nesta peça. 

 

I - TEMPESTIVIDADE. 

 
Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, 

dado que a sessão pública está prevista para 20/03/2019, tendo sido, portanto, 
cumprido o prazo pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.º da 
Lei Federal n.º 8.666/1993, bem como no item 10.1 do Edital do Pregão em 
comento. 
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II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  

 
O Pregão em referência tem por objeto “a contratação de pessoa 

jurídica especializada no fornecimento de enlaces de comunicação de dados 

para interligar o TRE-PI e os Cartórios eleitorais do Estado do Piauí, Postos de 

Atendimento ao Eleitor e demais unidades administrativas, bem como links de 

Internet Dedicada para a Secretaria deste Regional, conforme especificações 

constantes do Anexo I deste Edital”.  

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o 
ato convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na Lei Federal n.º 
8.666/1993 (com alterações posteriores) e na Lei Federal n.º 10.520/2002, quer 
por restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de 
qualquer procedimento licitatório. 

 
Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, 

facilitando-se a compreensão de determinadas cláusulas e evitando-se 
interpretações equivocadas. 

 
Sete são os fundamentos que justificam a presente impugnação, 

conforme exposição a seguir. 
 

III - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

 

01. AUSÊNCIA DE ENDEREÇO DE LOCAL EM QUE SERÁ PRESTADO O 
SERVIÇO.  

 
A Planilha presente no ANEXO I do Termo de Referência indica as 

localidades onde ocorrerá a prestação de serviços. 
 
Todavia, no que tange ao Lote 05, verifica-se a Unidade CAE – 

Teresina não determina o endereço específico, estando apenas previsto “A 
Definir”. 

 
Dessa forma, para que possível seja que a contratada possa 

constatar previamente a possibilidade de prestação de serviço na área 
contratada, requer-se seja estipulado em edital o endereço da referida 
localidade. 
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Destaca-se, ainda que o item 9.1 e o item 14.4 do Anexo I 

preconizam: 
 

9.1 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MUDANÇA DE ENDEREÇO E 
ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE: 
9.1.1 Todos os serviços de mudança de endereço e alteração de 
velocidade dos enlaces fornecidos (concentrador e conexões 
dedicadas remotas) devem ser efetuados desde o início até o final do 
contrato e devem estar totalmente cobertos pelo pagamento mensal 
relativo ao fornecimento de cada um destes enlaces, sem que isso 
implique acréscimos nos preços contratados; 

 
14.4 A CONTRATANTE se reserva ao direito de solicitar a instalação 
de novos enlaces, inclusive em municípios não previstos no Anexo I 
deste Termo de Referência, assim como desativar os enlaces, 
previstos ou não no Anexo I, para melhor adequar a prestação dos 
serviços às suas necessidades. 

 
Todavia, conforme acima exposto, é impossível para as 

prestadoras do serviço garantirem a viabilidade técnica em um novo endereço o 
qual é omisso.  

 
Neste diapasão, entende que, nestes casos, será facultativo o 

atendimento, haja vista a impossibilidade de garantia do mesmo, sendo 
necessário, portanto, a elucidação do tema em comento, bem como, em caso de 
entendimento diverso ao aqui exposto, vem requerer a adequação do texto 
editalício. 

 
02. ILEGALIDADE DA PREVISÃO DE RETENÇÃO DO PAGAMENTO. 
 

O item 4.1.1.16.5 do Anexo I dispõe que “A subcontratada no ato 

da assinatura termo contratual de subcontratação com a futura contratada da 

Administração terá que comprovar situação regular junto ao INSS e ao FGTS”. 

 
Em atenção ao princípio da legalidade, ao qual se submete a 

Administração Pública, não cabe a previsão de responsabilização da Contratada 
pelo pagamento dos impostos de empresas parceiras. 

 
Imperioso ressaltar, ainda, que tal exigência restringe a 

competitividade no presente certame, assim sendo, requer-se a exclusão do 
referido dispositivo do texto do edital. 
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03. ESCLARECIMENTO ACERCA DA ESPECIFICAÇÂO DO SLA.  
 
A licitação constitui um procedimento que se destina 

precipuamente, nos termos do artigo 3.º da lei 8666/1993, a estabelecer a 
observância do princípio da isonomia entre os potenciais fornecedores e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
Tais objetivos não podem ser considerados isoladamente, devendo 

ambos se interpenetrarem para configurar uma proposta administrativa 
adequada a tais pressupostos. 

 
Neste prisma, forçoso é destacar o item 4.1.4.1 do Anexo I 

preconiza: 
 
4.1.4.1 Garantir que todos os canais de comunicação do tipo 
“Concentrador” tenham SLA (Service Level Agreement) estabelecido 
de 99,8% de disponibilidade mínima, a ser medida mensalmente. 
Todos os produtos e serviços fornecidos para implementação do 
“Concentrador” devem ter qualidade e disponibilidade que não 
comprometam este índice; 
 

Neste contexto, fundamental é esclarecer que a exigência de SLA 
concentrador enseja dupla abordagem por fibra, o que, fatalmente, irá encarecer 
o valor das propostas a serem apresentas. 

 
Ressalta-se, ainda, que a referida exigência fere diretamente o 

disposto no art. 3°, § 1°, inc. I da Lei 8.666/93, que veda o excesso na descrição 
das características da prestação dos serviços:  

 
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) (grifos de nossa 
autoria) 

 
Assim, requer que as especificações sejam flexibilizadas, 

possibilitando que as empresas encontrem opções válidas e que atendam as 
reais necessidades da Administração, garantindo a competitividade no certame, 
bem como, o melhor preço. 
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04. PRAZO EXÍGUO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
 
Em relação aos produtos e serviços objetos do contrato, verifica-

se, que o prazo de fornecimento dos mesmos é, para os links dos Lotes 01, 02, 
03 e 04, informado pelo TRE após assinatura do contrato, de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data de solicitação feita pela equipe do TRE-PI e dos 
Lotes 05 e 06 não poderá ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, 
conforme disposto no item 4.4.1 do Anexo I. 

 
Todavia, tal prazo é INSUFICIENTE para que os produtos e 

serviços sejam fornecidos por qualquer operadora. A exiguidade do prazo 
pode ser verificada pelo simples fato de que a entrega dos produtos - ainda que 
em disponibilidade imediata - depende de um prazo razoável para cumprimento 
dos rituais internos da operadora, tais como: solicitação junto ao fornecedor, 
expedição da ordem de entrega, verificação do estoque, emissão da nota fiscal 
do produto, dentre outros.  

 
Ressalta-se que os produtos não são produzidos pela operadora, 

sendo obtidos junto aos respectivos fabricantes e, ainda que haja uma compra 
constante, sempre há sujeição a questões mercadológicas que não permitem 
seja assumido o compromisso de entrega no exíguo prazo indicado no edital. 

 
Assim, o prejuízo para a Administração Pública em se manter este 

curto prazo de fornecimento de produtos e serviços é imenso, dado que 
inviabilizaria a participação das concorrentes, em função de não ser possível 
cumprir o lapso de tempo indicado no edital. 

 
Sob outro prisma, o aumento deste prazo de entrega não 

acarretará qualquer ônus à Administração Pública, sugerindo-se o prazo de 60 
(sessenta) dias para os links da Capital e pelo menos 90 (noventa) dias para 
os links do interior do Estado, suficiente para suprir a necessidade 
administrativa e adequada à possibilidade de cumprimento por parte da futura 
contratada. 

 
Vale ressaltar que o não cumprimento do prazo de instalação induz 

a aplicação das penalidades contratuais, situação esta que determinaria a opção 
da operadora por sequer participar da licitação, com restrição da competitividade 
em função deste fato.  
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Tal restrição à competitividade é absolutamente ilegal, com 
ferimento direto ao artigo 3.º, §1.º, inciso I da lei 8666/93, conforme já descrito 
na presente peça. 

 
05. ESCLARECIMENTO QUANTO À DISPONIBILIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
IN LOCO.  

 
O item 4.5.1.1.6.1 do Anexo I estabelece a obrigatoriedade de que 

a contratada deverá “Disponibilizar, pelo menos, 1 (um) técnico ao TRE-PI, no 

período de 2 dias antes até o 1° dia após uma eleição (válido para qualquer 

eleição, referendo ou plebiscito, em qualquer turno), das 09:00hs às 19:00hs. No 

dia da eleição, o técnico deverá ficar no TRE-PI até o encerramento das 

transmissões de dados e aguardar a totalização final; 

 
Entretanto, o que as operadoras possuem, conforme exigência 

da ANATEL, é um serviço de call center (central de relacionamento) que 
atende em qualquer momento do dia, sendo inviável operacionalmente a 
manutenção de um atendimento in loco em qualquer que seja o momento do 
contrato. 
 

Ademais, esta operadora disponibiliza uma pessoa responsável 
pelas tratativas comerciais, qual seja, o Gerente de Contas e, também, a 
Consultoria de Relacionamento que é responsável pelo atendimento pós venda 
que se faça necessário. 

 
Evidente que, dentro do que for objeto da licitação, a empresa 

licitante utiliza a mão-de-obra necessária para a prestação do serviço, inclusive 
de apoio técnico, se for o caso, mas sem a obrigatoriedade do atendimento in 
loco.  

 
A impossibilidade de cumprimento desta obrigação contratual 

geraria a não-participação das operadoras no certame, em função dos ônus 
contratuais decorrentes da inadimplência (que seria iminente) quanto a tal 
exigência específica em relação ao atendimento in loco, devendo, portanto, ser 
retirado do edital. 

 
06. PRAZO EXÍGUO PARA CORREÇÃO EM CASO DE INTERRUPÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.  
 

O item 4.5.3.1 do Anexo I (Termo de Referência) estabelece: 
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4.5.3.1 Períodos normais de operação da rede: 
4.5.3.1.1 Realizar e concluir a manutenção dos enlaces, equipamentos 
e instalações fornecidos para o concentrador em até 2 horas após a 
“abertura do chamado de manutenção” feito pela Central de 
Atendimento da CONTRATADA; 
4.5.3.1.2 Realizar e concluir a manutenção dos enlaces, equipamentos 
e instalações fornecidos para as conexões dedicadas remotas em até 
6 horas após a “abertura do chamado de manutenção” feito pela 
Central de Atendimento da CONTRATADA; 

 
Destaca-se, também, o disposto no item 4.5.3.2: 
 

4.5.3.2 Períodos de operação próximos às eleições: 
4.5.3.2.1 Durante o período de 15 dias antes da eleição e até 5 dias 
após a eleição (válido para qualquer eleição, em qualquer turno), 
realizar e concluir a manutenção dos enlaces, equipamentos e 
instalações fornecidos para as conexões dedicadas remotas em até 3 
horas e para o concentrador em até 1 hora após a “abertura do 
chamado de manutenção”, que deve ser feito pela Central de 
Atendimento da CONTRATADA. 

 
Inicialmente, ressalta-se que a operadora não tem acordo de SLA, 

sendo que atende a todos os indicadores estabelecidos pela Anatel. 

Enfatiza-se que é impossível à operadora aferir a disponibilidade 
de tais serviços, pois esta operadora é estatística e não determinística, 
possuindo rede com características diferentes de uma rede determinística.  

 
Destarte, uma rede estatística depende de um conjunto de fatores, 

tais como topografia, condições climáticas, tráfegos de dados de outros usuários, 
locais onde o usuário está no momento da conexão, dentre outros motivos, 
enquanto que uma rede determinística garante o tráfego solicitado, uma vez que 
a taxa contratada pode ser usufruída totalmente por fazer parte da sua estrutura. 

 
De fato, os prazos descritos nos itens acima colacionados são 

INSUFICIENTES para correção em caso de interrupção na prestação dos 
serviços, especialmente pelo fato de que a complexidade da questão pode 
exigir um prazo maior para que a questão seja solucionada. 

 
Ressalta-se que somente é possível se estabelecer o compromisso 

de que seja tomada ciência do problema com rapidez, mas não de que a solução 
possa ser dada nestes prazos descritos no edital, sem verificação da 
complexidade do problema eventualmente detectado. 
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O prejuízo para a Administração Pública em se manter estes curtos 
prazos para solução em caso de interrupção é imenso, dado que inviabilizaria a 
participação das concorrentes, em função de não ser possível cumprir o lapso 
de tempo indicado no edital. Deve-se, neste contexto, levar em consideração os 
prazos outorgados pela ANATEL. 

 
Neste contexto, vem requerer a dilação do prazo, para que seja 

previsto um lapso temporal de 4 (quatro) horas na capital e de 8 (oito) horas, nos 
casos do interior do Estado. No que tange ao item 4.5.3.2, cumpre esclarecer 
que não há a possibilidade de alterar o SLA em épocas específicas.  

 
Vale ressaltar que o não cumprimento do prazo de correção em 

caso de interrupção dos serviços induz a aplicação das penalidades contratuais, 
situação esta que determinaria a opção da operadora por sequer participar da 
licitação, com restrição da competitividade em função deste fato. Tal restrição à 
competitividade é absolutamente ilegal. 

 
07. ESCLARECIMENTO QUANTO AO SERVIÇO DE FERÊNCIA E 
MONITORAMENTO. 

 
O item 4.6.1.4 do Anexo I determina que: 
 

4.6.1 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
GERÊNCIA E MONITORAMENTO: 
 
4.6.1.4 Deverá ser disponibilizado um sistema de acompanhamento de 
chamados, obedecendo aos seguintes requisitos: 
4.6.1.4.1 Deverá ser acessado em navegadores Web, mediante 
identificação de usuário e senha; 
4.6.1.4.2 Deverá abranger todos os equipamentos CPE instalados e 
enlaces fornecidos, 
4.6.1.5 Todo o Serviço de Gerência e Monitoramento (SGM) deverá 
ser de propriedade e de responsabilidade da CONTRATADA, podendo 
ser constituído de um ou mais sistemas, integrados ou não; 
independentemente da tecnologia adotada nestes itens 

 
Analisando detidamente os itens supracitados, entende esta 

Operadora que, conforme o item 4.6.1.5, poderão ser utilizados 2 (dois) ou mais 
sistemas, desta forma, diante da ausência de clareza acerca da questão 
suscitada, vem requerer o esclarecimento da mesma. 
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IV - REQUERIMENTOS.  
 
Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 

impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se 
afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. 

 
Tendo em vista que a sessão pública está designada para 

20/03/2019, requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação, 
adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos problemas ora 
apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo processo licitatório ser 
considerado inválido, sustentados os equívocos no edital ora apontados, com 
desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo avaliação das 
propostas e dos documentos de habilitação. 

 
Requer, caso não corrigido o instrumento convocatório nos pontos 

ora invocados, seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior 
juízo de anulação por parte da autoridade competente para tanto. 

 
Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 
 

São Paulo/SP, 15 de março de 2019. 
 

TELEFONICA BRASIL S/A 
 
Nome do procurador: PAULO AFONSO CALADO JUNIOR 
RG: 92006021591 
CPF: 526.339.933-20 
 
































